
PREFEITURA 

LEI N9 1.685 

MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

DE QS DE NOVEMBRO DE 1980, 

o SENHOR DOUTOR S!RGIO SCHLOBACH SALVAGNI, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, usando das atribuições que a Lei lhe confere, 

FAZ SABER que a câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele ' 
promulga a seguinte Leis 

ARTIGO 19 - Fica aberto na Contadoria daPrefeitura Mu 
nicipal de Taquarltlnga, um crédito suplementar no valor de Cr$= 
15,209,000,00 (quinze milhões, duzentos e nove mil cruzeiros), ' 

-para auplementaçao das seguintes verbas do orçamento vigentes 

2 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
2.iwGãblnete 

3,1,3,2-03,07,0202,0l - Outro• Serviços e Encargos,Cr$ 
2,2-Procuradoria 

3,1,1,1-03,07,0212,06 - Pessoal Civil,,,,,,,,,,,,,,Cr$ 
2,3-Secretaria 

3,1,1,1-03,07,0202,02 - Pessoal Civil,,,,,,,,,,,,,,Cr$ 
3,1,3,2-03,07,0202,02 - Outros Serviços e Encar�os,Cr$ 

2,4-Serviço Municipal de Televisao 
3,l,3,2-05,22,1372,02 - Outros Bervlços e Encargos,Cr$ 

2,4-Assessoria 
3,l,l,l-03,07,0212,07 - Pessoal Civil,,,,,,,,,,,,,,Cr$ 

3 - FINAN�AS 
3.2- ntabilidade 

3,l,l,l-03,08,0322,02 - Pessoal Civil,,,,,,,,,,,,,,Cr$ 
3,1,3,2-03,08,0322,02 - Outros Serviços e Encargos,Cr$ 

3.4-Tributação 
3,1,1,1-03,08,0302,0S - Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 

4 - ADMINIST�ÃO 
4.1-Pessoa 

3,l,l.l-03,07.0212,i2 - Pessoal Civil,,,,,,,,,,,,,,Cr$ 
3,1,1,3-03,07,0212,12 - Obrigações Patronais,,,,,,,Cr$ 

4,2-Almoxarifado 
3,1,1,1-03,07,0212,lJ - Pessoal Civil • • • • • • • • • • • •  ,,Cr$ 
3,1,2,0-03,07,0212,13 - Material de Consumo,,,,,,,,Cr$ 
3,1,3.2-03,07.0212,13 - Outros Serviços e Encargos,Cr$ 

4,3-Serviços Gerais 
3,1.1.1-03,07.0212,lS - Pessoal clvil,,,,,,,,,,,,,,Cr$ 
3,1,2,0-03,07,0212,15 - Material de consumo • • • • • • • •  Cr$ 

(segue fls. 2) 
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LEI N9 1. 6a5 DE 05 DE NOVEMBRO DE 19aO - ( fls. 2) 

6 - EDUC�ÃO E CULTURA 
6.1-lislno de l9 Grau 

3,l,l.l-Oa,42.18a2.lS - Pessoal clvll •••••••••••••• Cr$ 
3.l.2.0-08,42.laa2.15 - Material da Consumo.,,.,,.,Cr$ 

6.3-Escola Técnica de Arte Municipal 
*santa Cecília* 

3.l.l.l-Oa.4a.2472,02 - Pessoal CÍvil •••••••• ,,,,,.Cr$ 
7 - SAÕDE E SANEAMENTO 

7.3-Sanaamento 
4,l,l.0-13.76.44al,l0 - Obras e Instalações ••••••• ,Cr$ 

a - SERVIJOS MUNICIPAIS 
8.1-o retorla 

3.1.1.1-03.07.0212.21 - Pessoal Civil •••••••••••••• Cr$ 
3.1.2.0-03.07.0212.21 - Material de Consumo •••••••• Cr$ 
3.1.3.2-03.07.0212.21 - Outros Serviços e Encargos.Cr$ 

-4.2.1.0-03.07.0211.06 - Inversoes Financeiras •••••• Cr$ 
a.2-Ruas e Avenidas 

3.l.l.l-l0.5a.5752.l2 - Pessoal CÍvil •••••••••••••• Cr$ 
3.1.2.o-10.5a.5752.12 - Material de Consumo •••••••• Cr$ 
3.l.3,2-l0.5a.5752.12 - Outros Serviços e Encargos.Cr$ 
4.l.l.O-l0.5a.5751.14 - Pavimentação de Vias UrbanasCr$ 

a.3-Limpeza Pública 
3.l.2.0-l0.5a.3252.27 - Material de Consumo •••••••• Cr$ 

a.5-Iluminação Pública 
3.1.2.0-10.60.3272.02 - Material de C0nsumo •••••••• Cr$ 

a.4-Serviços Funerários 
3.1.1.1-10.60.3262.28 - Pessoal CÍvÍl •••••••••••••• Cr$ 

a.a-Pedreira 
3.1.1.1-09.53.2902.28 - Pessoal Civil •••••••••••••• Cr$ 
3.l.2.0-09.53.2902.2a - Material de Consumo •••••••• Cr$ 
3.l.3.2-09.53.2902.2a - Outros Serviços e Encargos.Cr$ 

a.9-Estação Rodoviária 
3.l.l.l-16.aa.5322.02 - Pessoal CÍvi1 •••••••••••• ,,Cr$ 

8.10-Estradas de Rod. Municipais 
3,1,1,1-16.88.5342.JO - Pessoal clvl1 •••••••••••••• Cr$ 
3,1,2.0-16.88.5342.30 - Material de Consumo •••••••• Cr$ 

9 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICf PIO 
9,1-�ncar;os c/ o Pessoal 

3.2.5.1-15.81.4862. 3 - naflvos . . . • . . . . •••• . •••••• crS 
3.2.5.2-15,81.4862,34 - Pensionistas ••••••••••••••• Cr$ 
3.2.a.OT15,84,4942.35 - Contribuição ao PASEP ••••• ,Cr$ 
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9.2-Encargos Gerais 
3,2,6,l-03,08,0332,J7 - Juros da Divida Pública,,,.Cr$ 340,000,00 
4,3,5,1-03,08,0332,37 - Amortização da D!v.Pública.Cr$ 540,000,00 

TOTAL •••••• Cr$15.209.óóó,00 

(segue fls. 3) 



• 

LEI N9 1,685 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1980 - (fls, 3) 

ARTIGO 29 - Para ocorrer as despesas previstas na execu
ção da presente Lei, serão aproveitados recursos provenientes do ' 
que trata o Artigo 43, § 39 da Lei Federal n9 4320/64, que diz en-

-tender-se por excesso de arredadaçao para fins deste Artigo, o sal-
do positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecada -

- -çao prevista e a realizada, considerando-se ainda a tendencia do e-
xerc!cio, 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as diaposições em contrário, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, em 05 de novembro de 1980. 

DR, S!RGIO saui.oaACH SALVAGNI 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na 
data supra, · 

• 
• 

JOS! IPPE NETTO 

Respondendo pelo Oficial Administrativo 


